
 

LEI Nº. 0912/2018 

 

ACRESCENTA MODIFICAÇÕES AO NÍVEL 

DOS CARGOS DE NUTRICIONISTA E 

MÉDICO VETERINÁRIO, E MOFICAÇÕES NO 

ANEXO I E ANEXO II DA LEI MUNICIPAL 

Nº. 0866/2017, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal da cidade de Água Comprida-MG, 

representada por seus Nobres Pares aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O cargo de Nutricionista passará conter o 

Nível: XXX, grau: 00, no Anexo II – Dos Cargos e Salários, 

da Lei Municipal nº. 0866/2017 e com carga horária de 20 

(vinte) horas, da Lei Municipal nº. 0866/2017. 

 

Art. 2º - O cargo de Médico Veterinário passará 

conter o Nível: XXXI, no Anexo II – Dos Cargos e Salários, 

da Lei Municipal nº. 0866/2017. 

 

Art. 3º - O cargo de Contador de Finanças Públicas, 

passará a conter o Nível: XXXII, no Anexo II – Dos Cargos e 

Salários, da Lei Municipal nº. 0866/2017. 

 

Art. 4º - Acrescenta modificações ao Anexo I e Anexo 

II da Lei Municipal nº. 0866/2017, que passará a conter a 

seguintes redações: 

 

Anexo I – Atribuições dos cargos:  

(...) 



 
 I – Os Requisitos para o cargo de Operador de Máquinas, 

serão os seguintes: 

a) Requisitos:  

Ensino fundamental incompleto; Carteira de 

habilitação “D”, e Curso de Operador de Máquinas 

Pesadas. 

 

(...) 

ANEXO II – DOS CARGOS E SALÁRIOS 

 

 

N

NÍVEIS 

E

EMPREGOS / CARGOS 

S

SALÁRIO BASE 

 

 

 

X

XXI 

 Psicólogo  

 Engenheiro 

 Fisioterapeuta 

 Gestor 

Ambiental 

 

 

R

R$ 2.750,00 

X

XXII 
 Assistente 

Social 

 

 

R

R$ 2.750,00 

 

 

X

XXIII 

 Advogado 

 Enfermeiro 

 Farmacêutico  

 Cirurgião 

Dentista 

 

 

 

 

R

R$ 2.750,00 

X

XXX 

 

 Nutricionista 

x

R$ 1.396,00  



 
X

XXI 

 

Médico Veterinário 

R

R$ 1.700,00 

X

XXXII 
 Contador de 

Finanças 

Públicas 

R

R$ 2.000,00 

 

 

 

         

 

Art. 4º - A posse do candidato aprovado no concurso 

público da Lei nº. 0866/2017 e suas respectivas alterações, 

dar-se-á, após a homologação do respectivo concurso 

realizado. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Município de Água Comprida - MG, 04 de julho de 2018. 

 

____________________________ 

GUSTAVO DE ALMEIDA GONÇALVES 

Prefeito Municipal 

 

 

 


